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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE CANCELAMENTO DE
ÔNUS  C/C  REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO  E
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.
EMPRÉSTIMO  CONSIGNADO.  ALEGAÇÃO  DE
FRAUDE.  NÃO  COMPROVAÇÃO.  CONSUMIDORA
BENEFICIADA. QUITAÇÃO DE DÉBITO ANTERIOR E
DEPÓSITO  DE  SALDO  REMANESCENTE.
DESPROVIMENTO.

As instituições financeiras só respondem objetivamente
por fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito
de  operações  bancárias  caso  comprovado  os  danos
gerados pelo fortuito interno.

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.
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A C O R D A  a  egrégia Terceira Câmara Especializada
Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  negar
provimento ao apelo.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Doralice
Alves  de  Carvalho contra  sentença,  fls.  118/121,  proferida  pelo  Juízo  da
Comarca de Água Branca que, nos autos da Ação de Cancelamento de Ônus
c/c Repetição do Indébito e Indenização por Danos Morais, intentada pela
recorrente em face de  Banco BMG S/A, julgou improcedentes os pedidos
iniciais por entender que “evidenciada a existência de vínculo jurídico entre as
partes, a manutenção do contrato é medida que se impõe, não havendo espaço para
cancelamento.”

Em  razões  recursais,  fls.  123/132,  a  autora  alega  que
foram realizados diversos empréstimos em seu contracheque sem que os
tivesse solicitado. 

Afirma  que  a  marcha  processual  foi  severamente
desrespeitada, tendo em vista que não lhe foi dada oportunidade para falar
do contrato juntado aos autos. Aduz que as laudas do contrato não foram
sequer rubricadas, muito menos sacou o dinheiro depositado em sua conta. 

Requer o provimento do recurso para julgar totalmente
procedente a ação. 

Contrarrazões às fls. 137/147.

A Procuradoria de Justiça não ofertou parecer de mérito,
fls. 158/161. 

É o relatório.
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V O T O

  Desa. Maria das Graças Morais Guedes

A autora,  ora  apelante,  ajuizou doze ações em que se
discute a legitimidade de contratos de empréstimo pactuados em seu nome,
dentre eles o presente processo, feitos que tramitaram conjuntamente por
conexão, conforme determinado pelo Juízo na Audiência realizada em 25 de
setembro de 2013, f. 80/81. 

Por  ocasião  da  mesma  Audiência,  o  Juízo  também
deferiu o requerimento do Banco Réu para, no prazo de dez dias, colacionar
aos autos as cópias dos contratos impugnados.

Nos termos do §3º, do art. 523, do Código de Processo
Civil/1973,  vigente  à  época  da  instrução  processual,  das  decisões
interlocutórias proferidas na audiência de instrução e julgamento caberia a
interposição  de  agravo  na  forma  retida,  devendo  ser  interposto  oral  e
imediatamente, bem como constar do respectivo termo (art. 457).

Não  houve  a  interposição  de  recurso  contra  essas
decisões  proferidas  na Audiência,  operando-se,  portanto,  a  preclusão em
relação a essas matérias.

Pois bem. 

O  ponto  controvertido  desta  demanda  diz  respeito  à
existência de fraude na contratação de empréstimo consignado no valor de
R$ 459,88 (quatrocentos e cinquenta e nove reais e oitenta e oito centavos)
formulado entre  Doralice Alves de Carvalho e o  Banco BMG S/A,  cujas
prestações  são  descontadas  mensalmente  dos  seus  proventos  de
aposentadoria.
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Durante  a  instrução  processual,  o  Juízo,  acatando
requerimento  da  própria  Autora/Apelante,  cuidou  de  oficiar  ao  Banco
Bradesco, no qual ela possui conta corrente, solicitando informações acerca
de eventual depósito do crédito referente ao empréstimo. 

Em resposta, foram encaminhados os extratos da conta
bancária de titularidade da apelante, fls. 99/101, dos quais se depreende que,
em 05 de abril de 2011, foi-lhe transferida a quantia de R$ 60,27 (sessenta
reais  e  vinte  e  sete  centavos),  em  referência  à  Transferência  Eletrônica
Disponível – TED realizada pelo Banco Apelado, fls. 88/89, no exato valor
que havia sido pactuado e na conta-corrente indicada no Contrato.

Em que pese o valor total do empréstimo tenha sido de
R$ 459,88 (quatrocentos e cinquenta e nove reais e oitenta e oito centavos), a
quantia  de  R$ 399,61  (trezentos  e  noventa  e  nove reais  e  sessenta  e  um
centavos) foi para amortizar saldo devedor em nome da recorrente e o saldo
remanescente  de  R$  60,27  (sessenta  reais  e  vinte  e  sete  centavos)  foi
disponibilizado para saque em conta corrente.

Conquanto sejam aplicáveis, em casos como o vertente,
os ditames do Código de Defesa do Consumidor, que prevê a possibilidade
de inversão do ônus da prova (art. 6º, VIII2 ), tal princípio não se mostra
absoluto, tampouco possui o condão de afastar por completo a regra geral
inscrita no art. 373, I, do Código de Processo Civil/2015 , não dispensando a
autora de comprovar os fatos constitutivos do seu direito. 

Ressalte-se  ainda,  conforme  pode  ser  observado  o
contrato  às  fls.  84/89,  a  assinatura  se  assemelha  àquela  constante  nos
documentos pessoais juntados às fls. 12/15.

Dessa  forma,  inexistindo  nos  autos  elementos  que
demonstrem  a  ocorrência  da  alegada  conduta  fraudulenta  de  terceiros,
corretamente decidiu o Juízo pela excludente de responsabilidade do Banco
pelado e a consequente improcedência do pedido. 
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A Súmula 479 do STJ que trata da responsabilidade das
instituições financeiras por fraudes em operações bancárias, tem o seguinte
enunciado:

“As  instituições  financeiras  respondem  objetivamente  pelos

danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes e delitos

praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias.” 

Assim  sendo,  como  não  ficou  demonstrado  danos
gerados  por  fortuito  interno,  tendo  em  vista  que  a  autora  foi  a  única
beneficiada com a transação bancária, a manutenção da sentença é medida
que se impõe.

Face  ao  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO
RECURSO,  mantendo inalterada a decisão de 1º  grau em todos os seus
termos. 

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  desta  Terceira  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 02 de maio de
2017,  a  Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes.  Participaram do
julgamento a Exma.  Desa.  Maria  das Graças Morais  Guedes (relatora),  o
Exmo.  Des.  Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque  e  o  Exmo.  Des.  Saulo
Henriques de Sá e Benevides.

Presente à sessão,  o  Exmo. Dr.  Alcides Orlando de Moura
Jansen, Procurador de Justiça.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa-PB, 08 de maio de
2017.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes                        
           R E L A T O R A
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